EMENDA Nº 04

ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 28 de agosto de 2025

Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

PROFª SILVANA PERIN - MDB, JANE DELALIBERA – PL, Vereadoras com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.

	PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB
	JANE DELALIBERA

Vereadora PL


FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

	Programa¹:
	0016 - Educando para Transformação e Cidadania

	Ação¹:
	xxxx - Climatização de quadras esportivas nas escolas municipais

	Objetivo do Programa²:
	[Não alterado]

	Caracterização da atividade²:
	Climatização de espaços esportivos já existentes nas escolas municipais, qualificando 

a infraestrutura esportiva do município, de forma a garantir acesso adequado e seguro 

à prática de atividades físicas e esportivas pela população.

	Tipo²: Projeto
	Produto²: [Não alterado]
	Unidade de Medida²: Unidade

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	2,00
	2,00
	2,00
	2,00

	Recurso Financeiro²
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0035 - Desenvolvimento do Turismo

	Ação³:
	1475 - Promoção de eventos

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
	PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB
	JANE DELALIBERA

Vereadora PL


JUSTIFICATIVA

Considerando que a inclusão de climatizadores nas quadras poliesportivas municipais visa garantir melhores condições de uso desses espaços, tanto para a prática esportiva quanto para eventos educacionais, culturais e comunitários. Em muitas regiões do município, especialmente durante os períodos mais quentes do ano, o calor excessivo compromete o conforto, o desempenho físico e até mesmo a saúde dos usuários, em especial crianças, adolescentes e idosos.

Considerando que a climatização contribui para a valorização dos espaços públicos, incentivando a prática regular de atividades esportivas e a realização de eventos, o que fortalece a convivência social e promove qualidade de vida. A medida também está alinhada com políticas públicas de saúde preventiva e bem-estar.

Considerando que a proposta busca garantir que as quadras poliesportivas contem com infraestrutura adequada, segura e confortável para a população, promovendo o uso contínuo e eficiente desses espaços.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.

	PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB
	JANE DELALIBERA

Vereadora PL


